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A CÂ§TARA §TI"]NICPAT, D§ LI]U(}SIRO D+NORTE,
decreta

CAPÍTTILO I
DA ABRANGENCIA

.fu1 to..d 6trasão do agente de contrslBção, da eqüI,e. de apcr-ro e da comi-s-€o de

contratação, no âmbito da administração direta e indireta do Municipio de Limoeiro do
Norte, obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art.2'. Para as contmtaçõ€s com a utilização de recursos da União deconentes
de transferências voluntárias. a utilizaÇão das regras e procedimentos da regulâmentaÇão

federal seni obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que

dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa, de acordo com
a Instrução Normativa SEGES,ME n'96, de 23 de dezembro de 2022.

CAPÍTT]LO II
DA DESIGNAÇÃO

Art. 3'. O agente de contratação, a equipe de apoio e os respectivos substitutos,
bem como a comissão de contratação, serão designados, em caráter permanente ou
especial, pela autoridade máxima do orgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organüaçào a<iministratilz indicarcm, obscrvadbs os rcquisitos prcvistos nos arts. 9to e lu
desta Lei.

ArL 4". A criterio da autoridade máxima do órgâo ou da entidade, ou a quem as

normas de organizaçito administrativa indicarem, o agenÍe de contratação, a equipe de
a6rio e a crrr:rissâo ,íe contrataçã.r p,oJe*ão ser desigmdan pa,* urtra lititaçâo esp€ú{fiúitr
para um período determinado ou por período indeterminado, permitida a revogação da

designação a qualquer tempo.
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Art. 5". Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agcnte dc
contratação podcÉ scr substituído por comissão de contratação.

Art. ó". A comrssão de contratação será tbrmada por, no minimo, 3 (rês)
mombros, e será presidida por um deles.

.AJL ?u- Na licitaçâo !B m(daljdsdÊ dialogo comgred1.ivo, a cor-nls,são de

contÍatação seÍà composta por, no minimo, 3 (três) membros que sejam,
preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros

pernanentes da administração municípal, admitida a contratação dc profissionais para

assessorÍrmento técnico.

Art 8:- Na-s co'nÍslÂ§ôe-s que svolvÂm he-n-s ou servi$rs e-YreciÀL§ crlio ohjeto
não seja rotineiramente contratâdo pela administração, poderá ser contratado, por pÍÍtzo

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar o agente
público responsável pela condução da licitação.

§ 1". A empresa ou o profissional especializado contratado nos terÍnos do caput
deste artigo assumini responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das

informações prestadas, firmanl termo de compromisso de confidencialidade e não poderá

exercer atribuição própria e exclusiva do agente de contrâtação ou da comissão de

contÍatação, quando está o substituir.

§ 2'- -A coomraçÀo de terceiro-s. nâo exiuoirá a re-srnmsÂbi]-idade. do ageale de

contrataçâo ou da comissão de contratação, quando o substituir, nos limites das

informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 9'. O agente público designado para o cumprimento do disposto nesta Lei
deverá preencher os seguintes reqüsitos:

I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da administração pública, podendo recair em servidor ocupante de cargo de
provimento em comissão:

II - Ter atrihüções rehcionada-s a licitaçõe-s e conlralo-s ou tto-s-suir fom:açâo
compativel ou qualificação atestada por ceniÍicação profissional;

III - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contÍatados habituais da

administração nem teÍ com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, ou de natuÍcza técnica, comeÍcial, econômic4 financeira, trâbalhista e civil.
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§ l" - Para fins do disposto no inciso III, aonsideÍam-se contratados habituais as

pcssoas lisicas c jurídicas cujo histórico rccorrentc dc contratação com o órgão ou com a
entidade evidencie si gnifi cativa probabi lidade de novas contratações.

§ 2" - A vedação de que trata o inciso III incide sobre o agsnte público que atue
em proçesso de contratação cujo objeto seja do mesmo r*mo de atívidade em que atue o
licitante ou o contnatado hâbituiil com o qual haja o relaeionamento,

ÀrL i0. O agcnic púbiico ticsignatio pa.ra aÍuar na Íasc exíerna tie iici tação c o
terceiro que o auxilie, na qualidade de integrante de eqüpe de apoio, de profissional
espccializado ou de funcionário ou Íepresentantc de Emprcsa que prcste a$cssoria
tecnica. deverâo observaÍ âs vedaçôcs previstas no an. 9Ê da Lei fueral n" i4. i33, tie i"
de abril de 2021 .

CAPíTULO III
DA ATTTAÇÃO

Seçãa I
Do Agente de Contrataçâo e da Equipe de Àpoio

Art. I l. Caberá ao agente de contratação, tomar decisôes, acompanhar o trâmite,
dar impulso e executar quâisqueÍ outras atividades necessárias ao bom andamento da fase
extemÀ do certame até a homologação, promovendo as seguintes aÇões:

I - Coordenar os tÍabalhos da equipe de apoio vinculada ao procedimento
licitatório de sua responsabilidade;

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao edital e aos seus anexos, podendo requisitar subsídios formais aos respomáveis pela
eiaboraçâo ciesses documentos. ao demanciante cia iicitaçào e ao pmfissionai
especializado, quando necessário;

IV - Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação;

V - l.{egOoar, qr.rndo úor o ca,so, coadi4.i[s mai_s vantqio-s6-s ç.4sn 6 deÍenÍor ds
melhor proposta;

VI - Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os

requisitos estabelecidos no edital;
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II - Requisitar medidas de saneamento, junto à equipe da fase preparatória,
destinadas a corrigir impropriedades na documentação ou complementar a instrução do
processo, quando necessario;
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VII - Verificar e ]ulgar a-s condi+õe-c de hÂbilila$ão:

VIII - Realizar diligências a fim de sanar eÍÍos ou falhas que não alterem a

substância das propostas e dos documentos de habilitação c a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessivel a todos, e atribúr-lhes eficricia
para fins de classificação e habilitaÇão:

D( - Complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apuÍaÍ Íàtos existentes à epoca da abertura do
certame e atualizar documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento
das propostas;

X - Declarar o vencedor do certame;

XI - receber os Íecursos interpostos em face de suas decisões, apreciar sua

admissibilidade e, se úo reconsiderar sua decisâo, encaÍninhar o recuÍso com sua

motivaçâo à autoriciaole mítima <io órgào ou da entidade para decisâo nos tcrmos do § 2$

do aÍ. 165 da Lei federal n' 14. 133, de 2021;

XII - divulgar e dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos

procedimentos, encaminhar o Éirocesso instruido, após enc€radas as fases de julgamento

e d€ hâsilitaçâ.i Ê ej\âuriilú's ús iÊsürs']s a*tr'i'rist*atir,os, à auta-ida.:k nr*xirta do .r"gâo

ou da entidade para adjudicação e para homologação;

XIII - propor à autoridade máxima do órgâo ou da entidade a revogação, a

anulação da licitaçâo. ou a aplicação de sanções" quando lor o caso.

ÁrL ll C) agrule dt conhabç.Ào sera auxiliado frelae4uig'e de a;ntro e restnoderá
individualmente pelos atos que praticaÍ, exceto quando induzido a erro pela atuaçiio da

equipe.

Art. 13. O agente de contratação podení solicitar esclarecimentos ou manifestação
técnica de servidores ou empregados públicos ou de setores do órgão ou da entidade, a

fim de embasar sua decisão quando do julgamento das fases de habilitação e proposta.

§ t" - Os servidores ou empregados públicos, quando demandados, prestarão

informações em documentos apartados e devidamente assinados. e responderão pela
veracidade e pela precisão de seu conteúdo.

§ 2" - O não arendimento das diligências do agente de contratação ensejará
motivação formai, a scr junacia aos autos <io processo.
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§ 3" - As diligências de quc trata o § 2" obsewaÍão as noÍrnas intcmas do órgão
ou da cntidadc, inclusive quanto ao fluxo proccdimcntal.

§ 4" - A atuação dos servrdores ou empregados públrcos, de clue trata o .'alzÍ deste

aÍtigo não eximini de responsabilidade o agento de contratação, exceto quando induzido
a erro pelos esclarecimentos ou manifestações recebidas.

Aí. t4. O agente de contratação, quando solicitado, prestaní apoio tecnico, por
rncio tic inhrrmaçõcs rcievanics, uuiaboranriu çtrm u dcscttvoivimcnío da iasc
preparatória da licitação.

ArL 15- CabetÁ à equitre de a;nio aur-iliar o âgÊr01e. de coolrúaçÂo no e.xe!cj(-io

de suas atribuições.

Seção II
Da Com issão de Contratação

-Àrt- líu Catrrá à comi-s-cão de c.ÂntrataçÂo:

I - Substituir o agente de contratação, no exercício das atribuições constantes do
art. 11 desta Lei, quando a licitação envolveÍ a contratação de bcns ou serviços cspeciais
e se for a ela delegad4 desde que atendidos os requisitos estabelecidos nos arts. 5', 9' e
lor

II - Conduzir a licítação, na modalidade diálogo competrtivo.

Parágrafo únieo - Quando substituirem o agente de contrahção, na forma
prevista no inciso I do capú, os membros da comissão de oontratação responderão

solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exc€to o membro que e)r?ÍEssaÍ
posição individual divergente, a qual deveni ser fundamentada e registrada em ata lavrada
na reunião cm que houver si<io toma<ia a <iecisão.

Seção III
Do Áuxr'Iio dos órgãos de Ássersorementb Jurr'üico e de Controle frErno

^^^-.^ ,^ ^ ^^.,:-^ l^ ^-^:^ .. ^ ^^-:^^À^ I. ^^-.-^+^^:^di i. i ,. \i oÉ!rr.! u! ru"t,dtal.ru, o rqurl ur dlru,l, ue lurlrqro]4u,

no desempenho de suas funções, contarão com o auxílio dos órgãos de assessoramento
juridico e de controle intemo.

§ 1". O auxílio de que trata o caput se dani por meio de orientações gerais ou em
rêsrvrstâ â snlinitccÂes de aryrin hirútese em nrre serân ohservedas as nnrmas intemas rln

órgão ou da enüdade quanto ao fluxo procedimental.
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§ 2". §em pÍejúzo do disposto no § 1", a solicitação dc auxílio ao órgão de
Bssessoramcrto juridico se daÉ por mcio dc consulta cspccifica, que conterá, de forma
clara e individualizada, a dúvida júdica a ser dirimida.

§ 3n. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação e a comissão de
contratação çonsiderarão eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de
a§se§sorâmenlo jwidieo e de controle intêmo, â§ quai§ somente poderão ser rejeitadas de

forma motivada, ressalvados os casos de vinculação expressa do gestor, na forma da lei.

CAPÍTUT,O Iv
DÁ§ DrsPosrÇÔss rrFilrs

Art. lE. Os cargos de Presidente da Comissão de Licitações e Pregões 01, de
lr--L-^. ,{^ í-^-:--À^ Á^ I i^;t^^x^. - D.^^Â-" íll l^ D.^ci,l--r- ,^ /-^*i..â^ ,l^w! L,w, tqYvlJ s v6vvJ

Licitações e Pregões 02, e de Membros da Comissão de Licitações e Pregões 02, previstos

na Lei Municipal a" 2.215, & ?l de dezernbro de 2020, ficâÍão automaticamente extintos
à medida rl',e s-" lrilâSão púLicada-s ate o dia 29 de dezen:tro de 2011. fundaaentada-s
nas Leis n.o 8.óó611993 eiou 10.52012002, e suas posterioÍes alterações, forem
defi nitivamente ultimadaq.

Art. 19. Ficam criados. na estrutuÍa administrativa da Secretaria Municipal de
Govemo. 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Agente de Contratâção, pâdrão

CC-0E, com as atribuições prevÍstas no art. I I desta Lei.

Àn. 2i. As <iespesas «iecorrentes <ia presente Lei correrâo à conta cio vigente
Orçâmento.

.ÀrL 22. E-sta- L ej gn!'a em vigor !â data de sua púücaqão.

PREFEITURÀ DO MT]NICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO

do Ceará" ern 0-5 de jâÉÊiro de 2024.

'Í) *zl t-
ItÀRr.VsoN

oo L.-
DE I,IMA N

Prefeito Municipal em erercíc
S
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Art.20. Ficam criadas, na estrutuÍa administrativa da Secretaria Municipal de

Govemo, as funções gÍatiÍicadas de Membro da Equipe de Apoio, no valor indiüdual de
RS 2.650.00 (dois mil e seiscenros reais), cuja funçõo e auxiliar o Agente de Coniratação
no exercício das suas atribuiçôes-
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CÀMARA M tIM, DO NORTE

Limoeiro do Norte/CE, 05 de janeiro de 2024.

lUel.ragem n' 0OL/2024

A Sua Excelência o Senhor
.IOSÉ VALDI DA SILVA
Presidente da Câmara Muniripal em exercício
Limoeiro do NortdCE

^:Jra.La 'J .lJ'

0 5 i.,L ::3{

L

Honra-nos submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, o anexo Projeto
de Lei que dispõe sobre as regtas de atuação do agente de contratação, da equipe de

«poio e da comissão de contratação, cria o corgo e Jimções que irdica, e dá outras
providências.

Como é sabido, a partir de l' de janeiro dc 2024 entrou em vigor a Lei n'
14.133/2021, a nova lei que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as

Administrações Públicas.

Como é sabido, vigorava até então a Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, com suas

postcriorcs âltcÍâçõcs.

A Nova Lei de Licitaçôes criou a figura do Agenre de Conrraação, a quem conferiu,
ale-nr ê ouÍras, â:s âíribüiçôes qü\â eÍâm, Fêlâ lei âüteÍi'3r', da C,rmissã.r de LisitâÉo, e
para auxiliar o Agente d€ ContrataÉo criou os membros da Eqúpe de Apoio.

As licitaçôes que tenham sido publicadas ate o dia 29 de dezembro de 2023 terão
s€u curso ainda regido pela Lei 8.666193, mas as deflagradas no exercicio de 2024 Jit
devem sa ç'elas regra-s da Nova Lri dÊ L jti!âSa'es'

Nesse compasso, pra que a administração pública do Municipio se adeque àNova
Lci de Licitações deve regulamentar a atuação do Agente de Contratação e dos membros

da Equipe de Apoio, que é o que propõe com a anexa maténa-

Con-siderando que o Mrrnicipio tem demanda-s uÍgente-s que exigem a in-slautação

de processos licitatórios para a aquisiçâo de bens e serviços, requeÍ-se, desde jâ, nos

termos do art. 1l do Regimento Intemo dessa Casa, que seia dispensado o interstício de

dois turnos de discussão e dc votação.

No enseio, renovo os nossôs protestos de elevada estima e consideração, exlensivos

a todos os seus parcs.
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PREFEITLIRA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado

do Ce.arií, exn 0-5 de Jfller-ro de 2024,

OaeL4c- ne Li-
DARLYSON DE LI}TA

Prefeito Municipal em

t^le*^D
MENqES
exercídi,o
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